
RESOLUÇÃO

VAS VISPOSIÇOES GERAIS

(02)

VOS CAWIVATOS

aqueles

via

A/tZ. 49 - Senão considerados candidatos elegiveis 
inscAitos de acordo com as presentes normas.

AaZ. 39-0 mandato dos membros da CPPV senã de dois 
anos, podendo haver reeleição.

eó-
o

da
/te-

A/tZ. 79 - O-ó pno fies sores elegerão, pana a composição
CPPV, quatro (04) nepnesentantes de. docentes graduados, quatro (4) 
presentantes de docentes mestres e quatro (041 representantes de docen
tes doutores, respeitado o limite de tnes (03) por Centro.

Ant. 29-0 processo eletivo de que trata o antigo antenior- 
sena coordenado por uma Comissão Eleitoral, designada peto Reitor, 
pecifiicamente pana este fiim e senã realizado de eonfionmidade com 
disposto nesta Resolução.

§ 19 - A tnscAtção doò candidatoò seÁã tndtvtduat e 
Pnotocoto Genat junto a Comtsòão EZetto^iat, na data e hona/ito indicado 
no Editai,

ESTABELECE NORMAS PARA 0 PROCEVJMENTO 
VE ELEIÇÃO VOS MEMBROS VA COMISSÃO 
PERMANENTE VE PESSOAL VOCEMTE - CPPV.

OS COMSELHOS UNIVERSITÃRIO E VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO- 
VA LMVERS1VAVE EEVERAL VO ESPÍRITO SANTO, iw uso de suas atnibutções 
Zegais e estatutãnias, conside/iando o que consta do Pnocesso nÇ 
9 352/88-70 - ConseZhos Lh^veASitã/uio e de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
e dentA.0 dos pntncZpios amptamente democnaticos adotados pon esta Uni- 
veASidade e tendo em uistí o que defiine a Resotução nQ 09/87 dos dois 
Conselhos, RESOLVE expediA. as seguintes noAmas pana a eleição dos mem- 
bnos da CPPV, de acondo com o AJitigo 48 do Regimento GeAat da UFES:
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dafoAa

e)

d)

PÁ COMSSAO ELEITORAL

com

c) COpia

d) a

e) In-

...2

rnem- 
dois

a)
b)

a)
b)

os pAofessoAes visitantes;
os pAofessoAes a disposição de outAos oAgãos 
UnlveAóldade FedeAat do EsplAlto Santo;
o 6 docentes que estlveAem exeAcendo funções 
das ou funções gAatiflcadas na UnlveASldade, 
os membAos do Conselho UnlveAAixSAto e do Conselho 
Ensino, Pesquisa e Extensão;
06 afastados em pAogAamas de pÕS-gAaduação.

comissiona- 
como 

de

AaI. 69 - A Comissão EleltoAal, composta de cinco (05) 
bAos docentes, seAa nomeada peto ReltoA e seAa constituída poA 
(02) AepAesentantes do Conselho UnlveAsitaAlo, dois (02) AepAesentantes 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e cu?? (07) AepAesentante In
dicado pelo ReltoA.

A At. £9 - Ã Comissão Eleitoral compete:

homologaA as InscAlções dos candidatos;
dlvutgaA a lista dos candidatos Imedlatamente apos o en- 
ceAAamento das InscAlções;
manteA a disposição des eleitoAes, pana consulta, 
dos cuvilculos dos candidatos;
CooAdenaA e supeAvlslonoA todo o pAocesso dè eleição
que se ac^cac este Aegulamento;
decldiA, en pAimeVia Instancia, as Acclamações e

§ 29 - kfo ato da InscAlção, devenã sqa entAegue AequeAà-nen- 
to assinado pelo candidato con^oAme modelo estabelecido pela Comissão 
EleitoAal, acompanhado de seu cuMlcuto simplificado.

AaI. 5Ç - SeAão con&ldcAados Inelegíveis:

PanãgAafo Unlco - Estalão Impedidos de IntegAaA a Comissão 
EteitoAal, além dos candidatos, seus cônjuges e. pacientes ate o segundo 
gAau, consanglllneos ou afins.

A/it. 79 - A Comissão EteitoAal funclona/ia e dellbeAaAa 
a maloAla absoluta de seus membAos.



á)

9)

J)

PA VOTAÇÃO

/tcó-

Atá. 10-0 t>Zgttc do voto wta oMegunado pom

a)

...3

t£tu~ 
ondem

M
Z)

b)
c)
d)

ilóo de ceduZa o^ZcZaZ pana cada unia daó cZaóóeó de 
tação doà docenteó com 0 nome do& candZdatoà em 
neAuZtante de AonteZo;
ZdoZamente do eZeZton em cabZne ZndevaM>ãveZ;
venZ^Zcação da ceduZa o^ZczaZ d vZ&ta de nubnZcaé;
empnego de unna que aóAegane a ZnvtoZabZZZdade do voto.

Ant. 11-0 eEeZZon podenã votan em ate quatno (04) candZda- 
toà, pentencenteó a éua cZcjmc de tZtuZação.

vencZmen-
do

Ant. 99 - Podendo pantZoZpan da eZeZçdo todos os membnos do 
eonpo docente (tnctuóZve os pantZcZpantes do PICV], exceto os que est£- 
venem com seu contnato de tnabaZko óaópenóo, em tteença òem 
toó, ou. d dÂApo&tçdo de outno ongdo f^ona da LlntveMtdade Pedenat 
EópZntto San.to.

Panagnafio Clntco - 04 membnoA da CPPP, bem como ^eaó 
pecttvoó óuptenteô óendo ex>co£lu.do.ó pon eZetçdo dtneta peZoò òeux> panex> 
tguaZ tttutaçdo, dentne oó docentes Znòcnttoò como eanxiZdatoA.

Í)A APURAÇÃO

An.t. 12 - A apana.çd.0 òexia pubttea e neaZtzan-^e-d togo em 
óeguZda ao encennamento da votação, eri tocaZ pnevZametnte deótgnado peia 
ComZ&àdo EZeZtonaZ.

pagnaçõeó neZatZvaó d execução do pnoceMo de eZetçao;
enedencZan oa iZt>caZó de votação e de apanaçdo tndZcadoà 
peZoà eandZdatoà:
eótabeZecen e dZvuZgan 0 nãmeno e oò £oea£t> daA me5ax> ne- 
ceptonaX) (ácçoca eZeútonaZô), ZndZcando 06 ^euó membnoé; 
atuan como junta apunadona;
onganZza/i a tZéta doó pantccZpantex» (eZeZtoneó) da eZeZ- 
çã.o;
pubtZcaA. oò ncAuZtadoà da eteZção.



Or-

VOS RECURSOS

...4

o
por

titula-
ordem

no

int
ata

a) o candidato que. tiver maior tempo de 4eAvZço na l/nZve/uZ- 
dade Federal do Espirito Santo, como docente;

b) o candidato mais idoso.

Art. 16 - Iniciados os trabalhos de apuração, os candidato4 
ou 04 fiscais credenciados podedão apresentar impugnação, decidida de 
imediato peta Comissão Eleitoral, constando em ata toda a ocorrência.

Art. 14 - Serão considerados representantes eleitos 
res 04 candidato  a mais votados e suplentes, os mais votados eu 
decrescente apos o último titular escolhido, ressalvado o previsto 
Art. 19 da presente Resolução.

Parãgrafo Cínico - Existindo numero de eleitos menor que 
numero de vagas, a complementação dos membros da CPPV serã feita 
indicação dos Conselhos Universitário e de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
respeitado o Art. 43 do Regimento Geral da UFES.

Art. 15 - Em caso de empate, serão classificados, pela 
dem, sucessivamente:

Art. 17 - No prazo de vinte e quatro (24) horas, contados 
da divulgação oficial do resultado da apuração poderão ser interpostos-

§ 19 - Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrom
pidos ate a proclamação do resultado, que serã registrado de imediato, 
em ata lavrada petos livtegrartes da Comissão Eleitoral.

§ 29 - Encerrada a apuração, a Comissão Eleitoral encaminha
ra ao Reitor, ate vinte e quatro (24) horas apos, o resultado da elei
ção, que convocara reunião dos Conselhos Universitário e de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, para homologação.

Art. 13 - Serã aberta uma urna por vez, conferindo-se 
ciatmente o numero de votos com o numero de votantes constante da 
da mesa receptora.

Parãgrafo Cínico - Caso o numero de votos não coincida com o 
numero de votantes, far-se-ã a apuração dos votos se não houver pedido 
de impugnação no ato.



PÁS VISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

PÁS PISPOSIÇOES FINAIS

Comtóòão

Atâ. 21 - Eó.ía Rezo-êciçõo en#uvta en vZgo/t na data de ôu.a
aprovação.

SALA pAS SESSÕES, 7 933

r/ . . ,5

RõííuLO AlIGUSTO^T^INAT'

PRESIPENTE

Cen-
de

cZeá- 
como

á/lí. 19 - Eh caóo de exceMo de candidatos eteÁXjos port 
&to, peidejui o mandato de tttuta/L o que £Z.ve/t pton. posição den&io 
sua. classe, pon. titulação.

PcMgna^o Único - 0 candidato que ea>tlveA, na situação 
cnlta no capux: dzAtz atáxgo, facMa na ^upZzncla, podzndo aéóuniVL, 
tUuZa/L òz ^.zópzútado c § /9 do A/lí. 45 do RzgMnznzo Ge/taC. da UFES.

Ajlí. 20 - 04 caó04 omZ44O4 4e/ião /'tezcZvZdoA peZa
EZcZíO/tó.? apILccando-óe. 4ub4ZdZa/uwnenXe a IzgZi^íação zEztto/iaí vxgzn^tz 
no pacô.

Aybt. 13 - PaM a táaaZ eZeÁ.çã.0 doh me^b/to^ qu.z Jjvío compoA. a 
CPPP, a meXadz da ^zp^z^zn-tação, pox. tCtnZação, com mznon. númzjto de vo- 
Z04, tefá. o mandato de am (01) ano.

m.c.um>oò contna decÂAao da Comtóéãx) Etetto/iat pedante o Retto^i, que aea 
nÁAa 04 Con4eZ/io4 Gntve/^tta/úo e de Enótno, Pe6quÂ.òa e ExXenôão, 04 
qaac6 decÁ.ddxdo no paazo de óetenta e dua6 (72) fto/ízu.
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